
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E
CONTRATAÇAO Nº 010702/2022

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bento Fernandes/RN.
CONTRATADA:  MED  BRAZÃO  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA, inscrita sob o CNPJ(MF) de nº 39.857.544/0001-00.
OBJETO:  Serviços  jurídicos  para  solicitação  de  Mandado  de
Segurança Civil, com objetivo de que seja inserido no Duodécimo
da Câmara Municipal, as receitas inerentes ao FUNDEB.
FORMA DE PAGAMENTO: Os Honorários serão pagos no êxito da
demanda, num percentual de 30% (trinta por cento) sobre cada
parcela  transferida  para  a  Câmara  Municipal  em  razão  do
FUNDEB.
BASE LEGAL: Artigo 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, com
as justificativas apenas ao processo de inexigibilidade de licitação.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  "3.3.90.39  –  Outros  serviços  de
terceiros (PJ)".
RECURSOS FINANCEIROS: Duodécimo.
Vigência: 07/02/2022 a 30/12/2022
Data: 07 de fevereiro de 2022.
Assinatura: PAULO CESAR MACEDO DA FONSECA/Presidente da
Câmara Municipal.

Publicado por: PAULO CESAR MACEDO DA FONSECA
Código Identificador: 50818110

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 18/02/2022.
EDIÇÃO 1344. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


